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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRATADO
SEM CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART.
37,  II,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STF EM SEDE DE
REGIME  DE  RECURSOS  REPETITIVOS.
LEVANTAMENTO  DO  FGTS  DE  TODO  O
PERÍODO  LABORADO.  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL.  ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO
PELO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
ALEGAÇÃO  DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
REDISCUSSÃO DO ASSUNTO. MEIO ESCOLHIDO
IMPRÓPRIO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO
DOS ACLARATÓRIOS.

-  Os Embargos Declaratórios têm a finalidade de
esclarecer pontos omissos, obscuros ou
contraditórios existentes na Decisão, não servindo
para reexame de matéria decidida.

- Ainda que para fim de prequestionamento, devem
estar presentes um dos três requisitos ensejadores
dos Embargos de Declaração.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, , nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento denos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
118.118.

RELATÓRIORELATÓRIO

Trata-se de Embargos Declaratórios (fls. 104/116) interpostos por

MARIA  BETÂNIA  DANTAS, visando sanar omissão no Acórdão de fls.
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100/102,  em que sustenta que a Decisão não  se  pronunciou  acerca  da

aplicação da Súmula 210 e das decisões dos Temas 110 e 207 dos Recursos

Repetitivos do STJ, art.  202 do CCB c/c 240 do CPC, art. 7º, incisos III,  V,

XXX, XXXII e XXXIV da CF/88 e a vigência da regra “wx nunc” modulado no

ARE 709.212-STF.

É o relatório.

VOTO

Não assiste razão ao Embargante.

Os Embargos de Declaração têm seu contorno definido no art.

1.022 do NCPC e se prestam, tão somente, para expungir do julgado omissão,

contradição e obscuridade.

Sua finalidade, repito, é apenas a de tornar claro o Acórdão

proferido, livrando-o de imperfeições, sem modificar a essência. 

In casu, o inconformismo do Embargante  é no sentido de que o

Acórdão proferido não se pronunciou acerca da aplicação da Súmula 210 e das

decisões dos Temas 110 e 207 dos Recursos Repetitivos do STJ, art. 202 do

CCB c/c 240 do CPC, art. 7º, incisos III, V, XXX, XXXII e XXXIV da CF/88 e a

vigência da regra “wx nunc” modulado no ARE 709.212-STF.

Pois bem.  Observa-se que a contratação do Recorrido junto à

Edilidade é nula,  porquanto não fora para necessidade temporária  nem por

excepcional  interesse público, tampouco através de investidura em concurso

público  por  não  haver  quaisquer  provas  colacionadas  aos  autos  que

comprovem o contrário.

Por esta razão, a parte irregularmente contratada somente poderá

receber  o  saldo  de  salários  e  FGTS,  nos  termos  do  art.  19-A  da  Lei  nº

8.036/90, cuja constitucionalidade fora reconhecida pelo STF, por ocasião do

julgamento do RE 596.478, assim ementado:
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Recurso  extraordinário.  Direito  Administrativo.  Contrato
nulo. Efeitos. Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei
nº  8.036/90.  Constitucionalidade.  1.   É  constitucional  o
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o
depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço seja
declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º,
da  Constituição  Federal,  quando  mantido  o  direito  ao
salário na  conta  de  trabalhador  cujo  contrato  com  a
Administração   Pública   seja   declarado   nulo   por
ausência  de  prévia  aprovação  em  concurso  público,
desde que mantido o seu direito  ao salário.  2.  Mesmo
quando  reconhecida  a  nulidade  da  contratação  do
empregado  público,  nos  termos  do  art.  37,  §  2º,  da
Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao
depósito  do  FGTS  quando  reconhecido  ser  devido  o
salário   pelos   serviços   prestados.   3.   Recurso
extraordinário  ao qual  se  nega provimento.  (STF – RE
596478,  Relator(a)  p/ Acórdão:   Min.  DIAS  TOFFOLI,
Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, REPERCUSSÃO
GERAL- MÉRITO DJe-040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC
01-03-2013).

Como não poderia deixar de ser, a Decisão Embargada

examinou, com minúcia e coerência, as questões levantadas, não havendo que

se falar em omissão. Tampouco, o Acórdão está obrigado a detalhar o

julgamento para contentar o anseio da parte

Friso, o Acórdão Embargado não padece dos vícios da omissão,

contradição e/ou obscuridade na medida que apreciou a demanda de forma

clara e precisa, bem destacando os motivos e fundamentos que conduziram a

manutenção da Sentença de primeiro grau.

A respeito, assim já se manifestou a Terceira Seção do STJ: 

Examinado,  portanto  os  primeiros  aclaratórios,  tem-se
que  a  via  eleita  não  constitue  recurso  de  revisão,
sendo  inadmissível  se  a  decisão  embargada  não
padecer dos vícios que autorizariam a sua oposição
(obscuridade, contradição e omissão). Na espécie, à
conta de omissão,  obscuridade e contradição no v.
acórdão, pretende a embargante a rediscussão, sob
nova  roupagem,  da  matéria  já  apreciada.  (EDcl  nos
EDcl  no  MS  14433/  DF,  Ministro  Felix  Fischer,
25/03/2015).

No mesmo sentido, recentemente, entendeu a Terceira Turma do
STJ:

3



Embargos de Declaração nº 0058723-44.2014.815.2001

1. Inexistentes  as hipóteses  do  art.  535 do
CPC,  não  merecem  acolhida  os  segundos
embargos de declaração que têm nítido caráter
infringente.2.  Os  embargos  de  declaração  não  se
prestam  à  manifestação  de  inconformismo  ou  à
rediscussão do julgado.  (EDcl  nos  EDcl  no AgRg no
AREsp  527021  /  PE,  Ministro  Moura  Ribeiro,  Terceira
Turma, j. em 19/03/2015).

Todas as matérias fáticas e legais, ventiladas no Apelo, foram

apreciadas no Acórdão, denotando-se uma verdadeira inovação a busca de

prequestionamento de dispositivos de lei,  regulamentos e decretos que não

foram objeto do Recurso, circunstância que não indica a existência de omissão,

contradição ou obscuridade do julgado, impondo-se a rejeição dos Embargos.

Com estas considerações, REJEITO OS PRESENTES

EMBARGOS.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o  Excelentíssimo  Doutor  Carlos
Eduardo  Leite  Lisboa (Juiz  convocado  para  substituir  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 07 de março de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
            Relator
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